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Órgão: Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS

DECRETOS DE 25 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso VI,

alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013, e

no art. 10 do Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, resolve:

RECONDUZIR

os seguintes membros à função de perito do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à

Tortura - MNPCT, com mandato de três anos:

JOSÉ DE RIBAMAR DE ARAÚJO E SILVA;

LUCIO COSTA; e

LUIS GUSTAVO MAGNATA SILVA.

Brasília, 25 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

DAMARES REGINA ALVES
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso VI,

alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013, e

no art. 8º do Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, resolve:

RECONDUZIR

os seguintes membros do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - CNPCT, com

mandato de dois anos:

I - REPRESENTANTES DE CONSELHOS DE CLASSES PROFISSIONAIS:

a) Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil:

LIVIA MAGALHÃES RIBEIRO, suplente; e

II - REPRESENTANTES DE MOVIMENTOS SOCIAIS, FÓRUNS, REDES, ENTIDADES DA SOCIEDADE

CIVIL COM ATUAÇÃO RELACIONADA À PREVENÇÃO E AO COMBATE A TORTURA E OUTROS

TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES:

a) Conectas Direitos Humanos:

Rafael Carlsson Gaudio Custódio, titular.

Brasília, 25 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

DAMARES REGINA ALVES
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso VI,

alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013, e

no art. 8º do Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, resolve:

DESIGNAR

os seguintes membros para compor o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura -

CNPCT:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL:
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a) Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos:

LUCAS TEIXEIRA GRILLO, titular;

EMILLY RAYANNE COELHO SILVA,suplente;

ESEQUIEL ROQUE DO ESPÍRITO SANTO,titular;e

RODRIGO JOSÉ HENRIQUES DE FARIA,suplente;

b) Ministério da Justiça e Segurança Pública:

CINTIA RANGEL ASSUMPÇÃO,titular; e

SUSANA INÊS DE ALMEIDA E SILVA,suplente;

c) Ministério da Defesa:

SÁVIO LUCIANO DE ANDRADE FILHO, titular; e

VITAL LIMA SANTOS, suplente;

d) Ministério da Educação:

SARAH CAROLINA DE CARVALHO ROSA, titular; e

JOSÉ BENEDITO BORELLI JUNIOR, suplente;

e) Ministério da Cidadania:

VIVIANE DE SOUZA FERRO, suplente;

f) Ministério da Saúde:

RICARDO GADELHA DE ABREU, suplente; e

g) Secretaria de Governo da Presidência da República:

ANA PAULA GARUTTI DA SILVA, titular.

Brasília, 25 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

DAMARES REGINA ALVES
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso VI,

alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013, e

no art. 8º do Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, resolve:

DESIGNAR

os seguintes membros para compor o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura -

CNPCT, com mandato de dois anos:

I - REPRESENTANTES DE CONSELHOS DE CLASSES PROFISSIONAIS:

a) Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil:

VITÓRIA DE MACEDO BUZZI, titular; e

b) Conselho Federal de Psicologia do Brasil:

Célia Zenaide da Silva,titular;e

PEDRO PAULO GASTALHO DE BICALHO,suplente;

II - REPRESENTANTES DE MOVIMENTOS SOCIAIS, FÓRUNS, REDES, ENTIDADES DA SOCIEDADE

CIVIL COM ATUAÇÃO RELACIONADA À PREVENÇÃO E AO COMBATE A TORTURA E OUTROS

TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES:

a) Movimento Negro Uni�cado:

Iêda Leal de Souza, titular; e

Wanderson Pinheiro de Oliveira, suplente;

b) Conectas Direitos Humanos:
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Henrique Hollunder Apolinario de Souza, suplente; e

c) Rede Nacional Internúcleos da Luta Antimanicomial:

Marcelo Magalhães Andrade, titular; e

Francisca Márcia Araújo Lustosa Cabral, suplente;

d) Justiça Global:

Guilherme Rodrigues Tartarelli PonteS, titular; e

Isabel Costa Lima, suplente;

e) União Brasileira de Mulheres:

SILVana Brazeiro Conti, titular; e

Mariana Franco Fuckner, suplente;

f) Francisco de Assis: Educação, Cidadania, Inclusão e Direitos Humanos - FAECIDH

(EDUCAFRO):

David Raimundo Santos, titular; e

Uendel Arruda da Silva, suplente;

g) SOMOS - Comunicação, Saúde e Sexualidade:

Guilherme Gomes Ferreira, titular; e

Caio César Klein, suplente;

h) Coletivo de Advogados para a Democracia:

Rodrigo Sérvulo da Cunha Vieira Rios, titular; e

Ellen Maria Pereira Caixeta, suplente; e

III - REPRESENTANTES DE ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE TRABALHADORES,

ESTUDANTES, EMPRESÁRIOS E INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA, CUJA ATUAÇÃO ESTEJA

RELACIONADA À PREVENÇÃO E AO COMBATE A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS,

DESUMANOS OU DEGRADANTES:

a) Central Única dos Trabalhadores (CUT):

Verginia Dirami Berriel, titular; e

ISMAEL JOSÉ CESAR, suplente; e

b) Universidade Federal do Rio Grande do Norte:

Cândida de Souza, titular; e

Jorge Tarcisio da Rocha Falcão, suplente.

Brasília, 25 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

DAMARES REGINA ALVES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.


